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Estudo Técnico Preliminar 1/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 00054-00028030/2024-77

2. Descrição da necessidade

 

1. Credenciamento de empresas/clínicas especializadas para prestação de serviços na área específica de 
saúde em Atendimento ambulatorial Consulta Médica de Psiquiatria, Psicoterapia, Terapia 

, aos beneficiários do Sistema de Saúde da PMDF, (Policiais Militares, Ocupacional e outras Terapias
Pensionistas e Dependentes Legais) com direito a assistência em saúde.

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
MURILO MARCOS BONTEMPO DE LIMA - Tenente 
Coronel

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratação do serviço em questão se classifica como de natureza continuada, de caráter complementar, sob
o regime de execução indireta, e se enquadra na inexigibilidade de licitação de prestadores de serviços médico-
hospitalares, mediante credenciamento, vinculado o ato de chamamento público, destinado a pré-qualificar todos os
interessados que preencham os requisitos e preços previamente definidos pela administração, devendo observar os
seguintes requisitos:

4.1.1. ampla divulgação, mediante aviso público e permanente disponível na página da Instituição PMDF,
podendo também a administração se valer, suplementarmente e a qualquer tempo, com vista a ampliar o
universo de credenciados,  que tenham qualificação profissional;

4.1.2 fixação dos critérios e exigências mínimas em acordo com o Art, 62. da Lei 14.133/2021, acrescido das
exigências de habilitação técnica, peculiar de cada modalidade inserida no Termo de Referência, a fim de
que os interessados possam credenciar-se, de modo que os profissionais, clínicas e laboratórios que vierem
a ser credenciados tenham, de fato, condições de prestar um bom atendimento, sem que isso signifique
restrição indevida ao credenciamento;

4.1.3. fixação, de forma criteriosa, da tabela de preços, serviços médicos e laboratoriais e os critérios de
reajustamento, bem como as condições e prazos para o pagamento dos serviços faturados;

4.1.4. em relação à consignação de vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa da tabela
adotada, ou do cometimento a terceiros (associação de servidores, p. ex.) da atribuição de proceder ao
credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos serviços prestados;
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4.1.5. estabelecimento das hipóteses de descredenciamento das prestadoras que não estejam cumprindo as
regras e condições fixadas para o atendimento, possibilitando a exclusão imediata do rol de credenciados;

4.1.6. permitir o credenciamento a qualquer tempo, de qualquer licitante interessado, desde que atenda aos
requisitos exigidos para habilitação;

4.1.7. fixação das regras que devam ser observadas pelos credenciados no atendimento;

4.2. A duração inicial do Termo de Credenciamento será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado por igual
período até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

 

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

DOS PREÇOS

5.1.  Os serviços em saúde objeto deste Estudo Técnico Preliminar serão remunerados de acordo com a tabela 
própria da PMDF, conforme valores e codificação a seguir:

Código Descrição do serviço Valor

10101390 Consulta de PSIQUIATRIA R$ 159,87

50000012 Sessão de psicomotricidade individual R$ 63,70

50000020 Sessão de psicomotricidade em grupo (por paciente) R$ 63,70

50000039 Sessão de Ludoterapia individual R$ 47,77

50000047 Sessão de Ludoterapia em grupo (por paciente) R$ 47,77

50000055
(*) Consulta individual ambulatorial, em terapia ocupacional R$ 64,43

50000063 Consulta individual domiciliar, em terapia ocupacional R$ 85,90

50000080 Sessão individual ambulatorial, em terapia ocupacional R$ 64,43

50000098
(*) Sessão individual domiciliar, em terapia ocupacional R$ 85,90
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50000318
(*)

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO DOMICILAR - Atendimento 
fisioterapêutico domiciliar nas disfunções do sistema Nervoso Central e/ou 
Periférico

R$ 88,20

50000462 Consulta de Psicologia R$ 75,15

50000466 Avaliação Psicológica R$ 64,43

50000470 Sessão de psicoterapia individual por psicólogo R$ 75,15

50000489 Sessão de psicoterapia em grupo por psicólogo (valor por paciente) R$ 64,43

50000491 Sessão de psicoterapia infantil por psicólogo R$ 75,15

50000497 Sessão de psicoterapia em casal por psicólogo (valor por casal) R$ 85,90

50000500 Sessão de psicoterapia familiar por psicólogo (valor por grupo familiar) R$ 85,90

50000511 Orientação vocacional R$ 64,43

50000513 Planejamento Psicopedagógico R$ 35,00

50000514 Orientação Psicopedagógica R$ 64,43

50000515 Acompanhamento psicológico da gravidez, parto e puerpério R$ 75,15

50000517
(*) Acompanhamento psicológico de PNE R$ 75,15

50000522 Avaliação psicomotora R$ 64,43

50000524 Avaliação Psicológica para CNH R$ 75,15

50000525
Avaliação Psicológica para concessão de registrou e/ou porte de arma de 
fogo

R$ 85,90

50000616
(*) Sessão individual ambulatorial de fonoaudiologia R$ 64,43

50000624 Sessão individual domiciliar de fonoaudiologia R$ 75,15
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50000713
(*)

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO AMBULATORIAL NAS DISFUNÇÕES 
DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL E/OU PERIFÉRICO - NÍVEL DE 
COMPLEXIDADE I - Disfunção neurofuncional, paciente independente ou 
com dependência parcial

R$ 35,00

50000721
(*)

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO AMBULATORIAL NAS DISFUNÇÕES 
DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL E/OU PERIFÉRICO - NÍVEL DE 
COMPLEXIDADE II - Disfunção neurofuncional, paciente com dependência 
total

R$ 63,00

Obs.: (*) - Para atendimento a pacientes com espectro autista pelo método ABA será remunerado o valor 
constante na tabela acima multiplicado pelo fator 1,25 (um virgula vinte e cinco)

5.2. Para os procedimentos gerenciados serão remunerados conforme a seguir:

Código Descrição do serviço
Valor 

)(R$

90100010

Avaliação psicológica para cirurgia esterelizadora

- inclui avaliação psicológica, conjunto de protocolos, testes com validação, manual, 
cadernos de aplicação e etc.

R$ 
280,00

90100011

Avaliação psicológica para cirurgia bariátrica

- inclui avaliação psicológica, conjunto de protocolos, testes com validação, manual, 
cadernos de aplicação e etc.

R$ 
450,00

90100012

Avaliação Neuropsicológica

- inclui avaliação psicológica, conjunto de protocolos, testes com validação, manual, 
cadernos de aplicação e etc.

R$ 
1.350,00

90.10.0013

Inspeção de saúde para revalidação do Certificado Médico Aeronáutico - CMA de 1ª classe

- Inclui todos os exames médicos, odontológicos e psicológicos, descritos no RBAC n° 67, os 
quais avaliam as “ ” do aeronauta.aptidões psicofísicas

R$ 
878,00

5.3. Os procedimentos contemplados na tabela acima, poderão ser remunerados em conta aberta, conforme NÃO 
valores constantes na tabela acima descrita.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Credenciamento de empresa / Clinica Especializada, associação e assemelhados para prestação de serviços especializados em 
Consulta Médica de Psiquiatria, Psicoterapia, Terapia Ocupacional e outras Terapias contemplados neste Termo de 
Referência,  descritos de acordo com os códigos constantes e especificados na tabela adotada pela PMDF e suas atualizações. 
Este deverá:
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6.1.1. Prestar serviços nas especialidades de Consulta Médica de Psiquiatria, Psicoterapia, Terapia Ocupacional e outras Terapias, 
aos beneficiários do Sistema de Saúde da PMDF, desde que tais solicitações quando não forem feitas por médico ou profissional 
da PMDF, tenham encaminhamento realizado pelo Serviço de Acolhimento ao Usuário - SAU-PMDF, ou por outro local 
específico determinado pelo Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal - DSAP.

6.1.2. Contar com suporte e toda estrutura para realização dos atendimentos em suas dependências ou em atendimento externo, 
devendo apresentar todas as condições físico e funcionais  para a realização dos atendimentos para os quais tenha sido 
CREDENCIADO para realizar, necessários/solicitados no atendimento do paciente, durante o período em que estiver vigente tal 
credenciamento.

6.1.3. A empresa Credenciada poderá prestar os atendimentos nas instalações da Credenciante, conforme protocolo próprio da 
PMDF

6.2. Quando a empresa interessada em se credenciar apresentar os documentos para fins de credenciamento, deverá neste 
momento apresentar por escrito e em papel timbrado da empresa e devidamente assinado por quem de direito, quais serviços 
pretende se credenciar.

6.3. Todo atendimento de saúde a ser prestado deverá seguir as normas, diretrizes e conceitos aqui especificados. A demanda 
apresentada é estimativa, podendo sofrer ajustes de acordo com a necessidade da PMDF.

6.4. A pretensa credenciada deverá obedecer aos seguintes critérios:

6.4.1. Demonstrar que possue toda a infraestrutura adequada para atendimento, no âmbito da especialidade contratada, na 
modalidade de consulta ambulatorial eletiva em Psiquiatria, atendendo todo o disposto na Portaria PMDF Nº.575 de 28 de 
setembro de 2007, e neste Termo de Referência, e que o Credenciado possua médicos Psiquiatras aptos a atender tais consultas.

6.4.2. Realizar os procedimentos não médicos cobertos exclusivamente por profissional devidamente registrado em seu Conselho 
de Classe, no DF.

6.4.2.1. Para atendimento a pacientes com Transtorno do Espectro do Autismo – TEA, obrigatoriamente através de intervenções 
terapêuticas com análise do comportamento Aplicada ou ABA (Applied Behavior Analysis na sigla em inglês), podendo utilizar 
também como método complementar o TEACCH ou (Treatment and Education of Autistic and related Communicacion- 
handcapped Children em inglês), o Sistema da Comunicação por Troca de figurinhas – PECS ( Picture Exchange 
Communicacion System em inglês) e Integração Sensorial de Ayres, devendo portanto, apresentar certificação de formação dos 
profissionais da equipe mínima, nos respectivos métodos e áreas de estudo. Possuir acreditação da Associação Brasileira de 
Medicina e Psicologia Comportamental (ABPMC) serve como comprovante da habilitação aos métodos. Tal comprovação 
deverá ser apresentada no momento do credenciamento.

6.4.3. Dispor de instalações, materiais e equipamentos adequados para realização dos procedimentos cobertos.

6.5. As consultas médicas de psiquiatria visam atender crianças, adolescentes e adultos.

6.5.1. Para atendimento em Consulta Médica de Psiquiatria o profissional deverá ter Registro de Qualificação de 
Especialidade (RQE) emitido pelo Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (CRM-DF) ou titulo de especialista 
em Psiquiatria reconhecido pela Associação Médica Brasileira - AMB. Tal registro deverá ser comprovado quando da 
apresentação da documentação para fins de credenciamento.

6.6. As consultas de Psicologia visam atender crianças, adolescentes e adultos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Os serviços médicos a serem contratados visam atender às necessidades dos beneficiários do sistema de
saúde da Polícia Militar do Distrito Federal e seus beneficiários legalmente cadastrados em sistema próprio, de
forma complementar, não podendo ser definida sua quantidade exata no momento da contratação ou
credenciamento, pela natureza do objeto e, ainda, considerando a complexidade e imensa gama de consultas e
procedimentos médicos catalogados, possíveis de serem realizados, ou não, durante a vigência contratual. Nesse
contexto, diante da imprevisibilidade, optou-se por levantar e demonstrar no quadro abaixo, a quantidade estimativa
dos custos de encaminhamentos para consultas e/ou cirurgias eletivas, internações, exames de alto custos e
procedimentos de urgência/emergências, registrados no ano de 2020 e 2021 pela rede credenciada junto a PMDF,
conforme a seguir:
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Atendimentos realizados em 2020 Valor mensal

Janeiro 2020 R$ 134.629,94

fevereiro 2020 R$ 141.132,42

março 2020 R$ 183.164,23

abril 2020 R$ 125.007,05

maio 2020 R$ 169.521,25

junho 2020 R$ 182.192,90

julho 2020 R$ 297.647,84

agosto 2020 R$ 245.265,05

setembro 2020 R$ 237.155,68

outubro 2020 R$ 239.885,11

novembro 2020 R$ 178.579,75

dezembro 2020 R$ 149.264.64

Média mensal  R$ 190.287,16

Total anual R$ 2.283.445,86

 

Atendimentos realizados em 2021 Valor mensal

Janeiro 2021 R$ 385.199,97

fevereiro 2021 R$ 158.668,67

março 2021 R$ 184.626,34
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abril 2021 R$ 196.944,59

maio 2021 R$ 177.349,45

junho 2021 R$ 150.407,58

julho 2021 R$ 219.400,47

agosto 2021 R$ 192.006,32

setembro 2021 R$ 190.834,41

outubro 2021 R$ 181.682,94

novembro 2021 R$ 177.728,63

dezembro 2021 R$ 149.579.74

Média mensal  R$ 197.035,76

Total anual R$ 2.326.840,24

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.021.118,78

8.1. Considerando a média mensal de 2020 e 2021 multiplicado por 12 (doze) meses, acrescido do percentual de
30% (trinta por cento) referente a estimativa de crescimento na demanda pelos usuários do plano, estima-se que
o  valor anual gasto no atual Credenciamento seja de R$ 3.021.118,78 (três milhões e vinte e um mil cento e dezoito
Reais e setenta e oito centavos).

8.2. A previsão estimada de gastos será de acordo com a destinação orçamentária anual atribuída à área de saúde
da PMDF e de acordo com as normas e Legislação vigente, considerando o valor estimado.

8.3. FONTE DE RECURSOS

8.3.1. A partir do ano de 2011, cumprindo os acórdãos 168/2007 e 2631/2010 do TCU, foi criada no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), a Unidade Gestora 170485 do Departamento de
Saúde e Assistência ao Pessoal, Programa de Trabalho 28-845-0903-00FM-0053, onde são lançados os recursos
da fonte 100 (para atendimento das despesas médico-hospitalares com os militares) e fonte 106 (Fundo de Saúde,
para cobertura dos gastos com assistência médico-social dos dependentes e pensionista).

8.3.2. Em face ao acima, esclareço que serão utilizadas  para fins de despesas com saúde na corporação as
seguintes siglas:

- ODC Fonte 100 do FCDF;
- ODC Fonte 106 do FCDF.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não haverá parcelamento, de forma que os pagamentos devidos aos credenciados dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não será necessária nenhuma contratação correlata ou interdependente para o emprego seguro e adequado 
do serviço.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.Ao elaborar o ETP, a equipe técnica considerou as orientações do Planejamento Estratégico da PMDF, além
de constar no Plano de Contratações Anual, PIO PMDF do exercício correspondente. 

11.2. Convém destacar que o  Planejamento Estratégico é um documento que tem como objetivo orientar a gestão
da  PMDF, estabelecendo diretrizes e metas a serem alcançadas em um determinado período de tempo. Os
objetivos estratégicos, ao seu tempo, são as metas de longo prazo que a organização pretende alcançar em sua
área de atuação, considerando sua missão, visão e valores.

11.3. A relação com os objetivos estratégicos é fundamental para que a gestão do Sistema de Saúde da PMDF
esteja alinhada aos objetivos maiores da organização, de forma a contribuir para o alcance desses objetivos de
forma eficiente e eficaz, razão pela qual as contratações devem estar orientadas por este mesmo alinhamento,
devendo ser observado   que vigora até 31 de Dezembro de 2034  (Portariao Plano Estratégico da Corporação - 
PMDF Nº 1.302, de 28 de dezembro de 2022).

11.4. Assim, a contratação de Serviços de Assistência à  Saúde  em geral, com fornecimento de materiais e
medicamentos,  para atendimento aos beneficiários do Sistema de Saúde da Policia Militar do Distrito
Federal deverá estar em consonância com o Plano Estratégico da PMDF.

11.5. Ao ser analisado o Plano Estratégico da Corporação - em vigor até o dia 31 de Dezembro de 2034  (Portaria
PMDF nº 1.302, de 28 de dezembro de 2022) - são elencadas metas que orientam-se à contratação em tela, a
saber:

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA PMDF

ID Nº Objetivos ID Nº Estratégias ID Nº Iniciativas

1 1

Assegurar os 
recursos 
orçamentários e 
extraorçamentários 
necessários

1 1.1.

Aperfeiçoar o processo de gestão 
completa dos ciclos de recursos 

orçamentários e 
extraorçamentários (caução e 

restos a pagar)

1 1.1.1.

Garantir os recursos 
orçamentários e financeiros, 
conforme adequação de 
necessidades planejadas pela 
Corporação;

2 2

Aperfeiçoar os 
processos internos 
de execução 
orçamentária e 
financeira.

2 2.1.
Buscar a excelência na execução 

e controle orçamentário e 
financeiro

2 2.1.1.
Aperfeiçoar a gestão da 
aplicação financeira dos 
recursos orçamentários
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3 3
Desenvolver ações 
de saúde e 
qualidade de vida

3 3.1.
Aprimorar o sistema de saúde da 

PMDF
3 3.1.1.

Realizar estudos para 
definição do modelo de gestão 
de saúde da PMDF

            4 3.1.7.

Desenvolver projetos e ações 
voltadas à prevenção de 
doenças laborais e à melhoria 
da qualidade física e mental 
da família policial-militar.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Melhora Profissional, pois o atendimento psicológico aprimora as habilidades emocionais e intelectuais. Além
disso, atua no aumento da capacidade de atenção e desenvolve a motivação.

12.2. A motivação, segundo uma pesquisa da Medilab sobre o tema, realizada com um grupo de 30 mil pessoas,
confirmou que quando o funcionário está motivado ele consegue ser 50% mais produtivo. Assim, o profissional fica
mais satisfeito consigo mesmo.

12.3. Pesquisas mostram que a depressão vem causando prejuízos grandes no âmbito profissional. Um relatório
divulgado pela OMS afirma que em 2018, mais de 75 mil brasileiros foram afastados de seu trabalho por causa da
depressão.

12.4. Dentre outros benefícios, podemos destacar: 

Policiais melhores capacitados para o trabalho;
Diminuição dos índices de suicídio entre militares;
Promoção do autoconhecimento;
Diminuição do absenteísmo causado por transtornos mentais e do comportamento;
Melhora nos demais quadros de saúde, haja vista a saúde emocional adoecer o indivíduo como um todo;
Promover o desenvolvimento da inteligência emocional, pois o policial em seu cotidiano necessita de tomar 
decisões rápidas e assertivas.

12.5.Ademais, é de extrema importância tratar da saúde mental, pois o ser humano tem um potencial que pode ser 
desenvolvido, mas que é necessário de auxílio médico e terapêutico. 

 

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Manter o contrato com a empresa de Auditoria atualizado.

13.2. Manter as guias atualizadas.

13.3. Fiscalizar a utilização das tabelas corretas nas guias enviadas.

13.4. Capacitar os servidores dos setores que atuam diretamente com as credenciadas. 

13.5. Manter vigente os outros serviços e demais contratações que guardem relação com a execução dos
serviços a serem prestados nessa contratação de apoio administrativo;
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1.  Durante a prestação do serviço, a empresa contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade para
redução dos
possíveis impactos ambientais causados em virtude da prestação do serviço

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Agilidade e eficiência na prestação dos serviços. As empresas especializadas possuem uma estrutura organizada e otimizada para
atender a uma demanda constante pacientes. Com isso, é possível reduzir as filas de espera, diminuindo o tempo de
espera para atendimentos médicos e realização de procedimentos.

Portanto, com base na Lei 14.133/2021, é viável e benéfico contratar uma empresa para prestação de serviços médicos
hospitalares. Além de garantir atendimento de qualidade aos pacientes, isso traz a redução de custos, a agilidade no atendimento,
a expertise na gestão da saúde.

 

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MURILO MARCOS BONTEMPO DE LIMA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/02/2024 às 19:02:40.

 

 

 

 

 

 

MARCUS ALEXANDRE DE MENEZES SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 27/02/2024 às 19:07:53.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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